
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.277. DE I 7 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART. 4.' $ 3o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÄVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇ,Ã,O DE CADEIRAS

GIRATÓRIAS PARAUSO NO CREAS. BLOCO DAPROTEÇ.Ã,O SOCLAL ESPECIAL, CONV. 516.

REF. SOLTCTTAçLO 1.t27 - UNID. GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇ.Ã,O 768.476 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇ.Ã.O DE ESTANTES DE AÇO

PARA CASA SOL. BLOCO DA PROTEÇÃ,O SOCIAL ESPECIAL, CONV. 516.

REF. SOLICITAÇAO 1. I 36 - UNID. GESTÂ.O DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÂ,O 768.477 REMANEJAMENTO

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIç.Ã,O DE ESTANTES DE AçO

PARA OS CRAS. BLOCO DA PROTEÇÄO SOCIAL B,Á,SICA, CONVENIO FEDERAL, 469.

REF. SOLICITAÇÄO 1. 1 1? - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇAO 768.398 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Á,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇAO DE ESTANTES DE AÇO

PARA OS CREAS. BLOCO DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONVENIO FEDERAL, 470.

REF. SOLTCTTAÇ,Ã.O 1.118 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 768,403 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ.VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ITENS

NECESS.Á,RIOS PARA O ALARME DO NOVO IMÓVEL DESTINADO AO FTINCIONAMENTO DO CREAS.

BLOCO DAPROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONV. 516.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.t24 - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 768.352 REMANBJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃ.O SWITCH PARA REDE

DE DADOS Do NoVo IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CREAS. BLOCO DA
pRoTEÇÃO SOCTAL ESPECIAL, CONV. 5 16.

REF. SOLTCITAÇÄO 1.12S - UNID. GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 768.502 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER,Á,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAçÃO DE REDE DE

DADOS PARA NOVO IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CREAS. BLOCO DA
pRorEÇ.Ä,o socrAl, ESPECIAL CONV. 516.

REF. SOLTCTTAÇÄO 1.123 - UNID. GESTÃ,O DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768,472 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.318,17 (SESSENTA MIL TREZENTOS E DBZOITO REAIS E

DEZESSETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ¡O(ÕSS):

I 5.0 I.08.244.0 |gg,2Og 6 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL B.Á,SICA

ò?
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Decreto N.30.27712021

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL B,Á,SICA

R$ 3.420,00

I5.0I.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COI

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRfDICA
51 64 FNAS/N4DS/BLOCO DE PROTECÄ.O ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 1 .100,00

3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACÄO
5164 FNASi\4DS/BLOCO DE PROTECÃ.O ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 37.923,17

4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5164 FNAS/\4DS/BLOCO DE PROTECÄO ESP, MEDIAEALTACOMPL

R$ r4.455,00

I5.O1.O8.244.O Igg,22Oo PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GEST,{O DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
4.4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 164 FNAS/T\4DS/BLOCO DE PROTECÄO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 3.420,00

TOTAL....RS 60.318,17

ART. 2O. A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEr FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE

MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S)

UM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANçAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

(/

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

ANDO
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